
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº         , DE 2020 

(Do Sr. Mário Heringer) 

 

Requer informações ao senhor Abraham 
Weintraub, Ministro de Estado da 
Educação, sobre as irregularidades 
apontadas pela Controladoria-Geral da 
União – CGU no Pregão Eletrônico nº 
13/2019, do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação – FNDE, 
referente ao Programa Educação 
Conectada, e sobre as providências 
tomadas pela pasta no sentido de 
investigar e punir os responsáveis. 

 

Senhor Presidente,  

 

Com fundamento no art. 50, §2°, da Constituição Federal, 

combinado com o art. 116 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 

requeiro, ouvida a Mesa, sejam solicitadas ao Senhor Abraham Weintraub, 

Exmo. Ministro de Estado da Educação, as seguintes informações relativas às 

irregularidades apontadas pela Controladoria-Geral da União – CGU no Pregão 

Eletrônico nº 13/2019, do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – 

FNDE, referente ao Programa Educação Conectada, e sobre as providências 

tomadas pela pasta no sentido de investigar e punir os responsáveis: 

 Quais foram as irregularidades apontadas pela CGU no 

Pregão Eletrônico nº 13/2019, referente ao Programa 

Educação Conectada; 

 Em qual gestão ministerial e em qual gestão do FNDE 

ocorreu a publicação do edital de licitação referente ao 

mencionado pregão; 

 Qual(is) o(s) nome(s) e o(s) cargo(s) do(s) servidor(es) e 

gestor(es) que assinou(aram) o mencionado edital; 

 Quais as providências internas tomadas no âmbito do FNDE 

e do MEC para a correção das irregularidades apontadas 



pela CGU e em quanto tempo essas providências foram 

tomadas; 

 Quais as providências administrativas e/ou penais tomadas 

pelo FNDE e pelo MEC no sentido de apurar e punir os 

responsáveis pelas irregularidades apontadas pela CGU. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Oferecemos o presente Requerimento de Informações, tendo em 

vista grave denúncia apresentada reiteradamente pelo colunista do jornal A 

Folha de São Paulo, Elio Gaspari, em dezembro de 2019, e replicada em 

sequência por todos os grandes jornais do País, de que o Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação – FNDE, órgão vinculado ao Ministério da 

Educação – MEC, teria publicado edital bilionário de licitação, no valor de R$ 

3.023.869.395,50, na modalidade de pregão eletrônico, para a aquisição de 

computadores para as escolas de educação básica, com sérias inconsistências 

apresentadas pela Controladoria-Geral da União – CGU. 

Com indicação para a suspensão da licitação, a CGU apontou, de 

acordo com o portal G11, os seguintes riscos, caso mantido o Pregão nº 

13/2019 nos termos publicados em edital:  

 Inconsistências entre a demanda prevista e os quantitativos dos 

equipamentos licitados; 

 Ausência de ampla pesquisa de preços; 

 Elaboração da cotação com empresa de porte incompatível com a 

contratação; 

 Indícios de acordo prévio entre empresas participantes; 

                                                           
1
 https://g1.globo.com/educacao/noticia/2019/12/03/relatorio-da-cgu-aponta-irregularidades-em-

licitacao-do-programa-escola-conectada.ghtml, consultado em 10 de fevereiro de 2020. 

https://g1.globo.com/educacao/noticia/2019/12/03/relatorio-da-cgu-aponta-irregularidades-em-licitacao-do-programa-escola-conectada.ghtml
https://g1.globo.com/educacao/noticia/2019/12/03/relatorio-da-cgu-aponta-irregularidades-em-licitacao-do-programa-escola-conectada.ghtml


 Indícios de "planejamento meramente formal da contratação", o 

que, segundo a CGU, pode "ocasionar restrição de competitividade"; 

 Falta de autorização da Secretaria de Governo Digital do 

Ministério da Economia para "o devido prosseguimento da licitação". 

 

Diante da gravidade das irregularidades apontadas pela CGU é 

mister que o Ministério da Educação tome providências incisivas e urgentes 

para a punição dos responsáveis, não apenas a nível administrativo, mas, no 

que couber, igualmente a nível penal.  

Nosso objetivo com o presente Requerimento de Informações, que 

faz cumprir com o disposto no art. 71, inciso VI da Constituição Federal, é o de 

obter esclarecimentos junto ao Ministro da Educação, Sr. Abraham Weintraub, 

sobre as irregularidades apontadas pela CGU e, sobretudo, sobre as 

providências tomadas pelo MEC para a penalização dos responsáveis.  

  

 

Sala das Sessões, em    de              de 2020. 

 

 

Deputado Mário Heringer  

PDT/MG 


